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L E I N o 681 

A Câmara Municipal de São José dos Campos de
creta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria :t.Junici
pal um crédito especial de , 30. 000,00 (trinta mil cruzeiros), para 

.. -pagamento ao Sr . Ezequiel Alves Graciano, referente a construçao de 
uma ponte sÔbre o Rio ?~nso , no Distrito de São Francisco XAvier. 

Artigo 20 - Fica anulado na importância de 
~ 30 . 000 , 00 (trinta mil cruzeiros), a verba 361/8- 87-2- Material -
Permanente, do item II, do orça~ento vigente . , , 

Artigo 30 - O valor do presente credito sera 
coberto com os recursos provenientes da anulação de que trata o ar
tigo anterior . 

Artigo uo - Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as dispo~ições em contrário. 

Prefeitura da E~t·~ São José dos Campos , 
em 9 de março de 1960. Í { L C 

~ 

Registrada e publicada na 9écção do Expediente 
e Pessoal , aos nove dias de março de mil novecentos e sessenta . 

Kosé Machado 
Chefe da S. E. P. 
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LEI N.o 681 
de 9 dt: Março de 1960 

A ('ãmdra Muníc1pal de 
São ,José dos Campos de
cretA e eu saoaono e pro· 
mulgo a seguint~ le1: 

ésto.do de São "J)o.ulo 

Em de 

naentts da anulação êJe que I trata o artigo anterior. 
1 Artigo 4.o- Esta le• en
trarâ em v1gor na data de I 

' ~ua publicação, revogadas 
a~ di,po~ições em contr.irao. 

Ps·efeitura da E,tâncla Je 
São José dos Campo11. em 
4 de março de 1960. 

8/mano Ferreira V rloso 
Prefeito Muoacipal 

Regiitrada e pubJacada na 
Secção do ~dtente e 
Peuo:ll, ao$ nove dta~ 
do mês de março de mil 
novecentos e ses6eota. 

José Machado 
Chefe da S.E. p, 

de 19 

Artigo Lo-Fica aberto 
na Contadoria Muoiciplll 
um cr~d1to especial de 
CrS 30.000.00 (tnnta mal 
cruuiro• l. para pagam~nto 
ao 'r. Ezequiel AJves Gra
claoo, rderente a con tru
ção de uma ponte sobre 
o Rio Mao:~o, no Ot~rrtrO 
de São Francisco Xavier. 

{;.,vJ,f ... /t:--a.ato t?:..~ Jd~~~~ 
~ J~~h-., #JcxGU.j?~Jj 

, 1 , () /O?'~ de/~ f t~ 
Artl~o 2.o- Fica anui&· 

do n~ importancia de Cr$ .. lf 
, 30.000,00 (trinta mil cruzei~ 
r<>!!), a verba 361 / 8-87-2 
Mat,.rial Permanente. do 
1ttm 11. do orÇamento vi
gente 

!\rtigo 3.o-O valCir do 
Jnt'tnte crt.dito serã cober
to com os recurso!> prove-

• 


